
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU-SP 

LEI COMPI.EMEN'l'AR N" 108. DE 22 DE DEZEMBRO DE 1997. 

DISPÕE SOBRE CRl,\ÇÃO DE CARGO NO AN F.XO IV OA 
LEI N" 3.164, DE 12/01/1994 E DÀ OU'fRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRE•'El1'0 MUNICIPAL DE ~IOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câinara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI COMPLE~IENTAR: 

Art. 1º Fica criado no Anexo IV da Lei n" 3.164, de 
12/0J/1994, que dispõe sobre o regime jurídico único do Quadro de Pessoal da Fundação 
J::ducacional Guaçuana - FEG, cria e1nprcgus, fixa salários e vantagens para os seus servido
res, e dá outras providências, wn cargo de Vice-Diretor de Escola, Referência ''C-E'', de pro
vi1ncnlo em comissão. 

Art. 2º Fica extinto no A11exo IV da r.ei nº 3. 164, de 
12101111994, um cargo de Orientador Pedagógico, Referência ''C-E'', de pro\.'in1ento em 

• • co1n1ssao. 

Art. 3º O cargo de Vice-Diretor de Escola criado no artigo 1º, 
desta Lei Complementar, terá a atribuição de substituir o Diretor de Escola, em todas as Sl1as 
ausências e impedimentos legais, devendo ainda, responder pelo funcionamento do estabele
cimento, durante um período diário e exercer atividades inerentes ao cargo, que lhe forem 
designadas pelo Diretor da Escola. 

Art. 4º A habilitação para o exercício do cargo de Vice-Diretor 
de Escola é a licenciatura plena em Pedagogia, com habilitação e1n Administração Escolar de 
1 º e 2º Grau.o;;. 

Art. 5° As despesa...;; com a execução desta Lei Co1nplementar 
correrão por conta de dotações próprias consignadas no orça1nento da Fundação Educacional 
Guaçuana. 

Art. 6° Esta Lei Complementar entra em \•igor na data de sua 
publil.:ação, revogadas as disposições em contrário. 

Mogi Guaçu, 22 de Dezembro de 1997. ''Ano 120° da Fundação 
do Município, em 09 de Abril de J 877''. 
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